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Vogais:

Professor-coordenador da Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja Doutor João da Silva Boavida
Canada.

Professora-adjunta da Escola Superior Agrária do Instituto
Politécnico de Beja engenheira Paula Maria da Luz
Figueiredo Alvarenga.

11 — Da decisão do júri não cabe recurso, salvo no caso de vício
de forma.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77,
de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em
cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

21 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.o 5591/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado Filipe Dario Pinto Marques — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, com efeitos a
partir de 1 de Março de 2005, por ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, e devendo terminar a 31 de
Julho de 2005, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/98, de 20 de Novembro, e
posteriores alterações.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5592/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado Eurico Francisco Afonso Rodrigues — autorizado o con-
trato administrativo de provimento para o exercício das funções
de equiparado a assistente do 1.o triénio, da Escola Superior de
Tecnologia e Gestão deste Instituto, em regime de substituição,
ao abrigo da acção n.o 5.3 do PRODEP, a que corresponde a remu-
neração mensal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89,
de 20 de Novembro, e posteriores alterações, com efeitos a partir
de 1 de Março de 2005, por iniciar funções nessa data, até 31
de Julho de 2005.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5593/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Lúcia Pires Torrão Magaia — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparada
a assistente do 1.o triénio, da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de 1 de
Março de 2005, por ter iniciado funções nessa data, por urgente
conveniência de serviço, e até 31 de Julho de 2005, a que
corresponde a remuneração mensal ilíquida de acordo com o Decre-
to-Lei n.o 408/89, de 20 de Novembro.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5594/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Mestre Luísa Maria Garcia Jorge — celebrado contrato administrativo
de provimento para o exercício das funções de equiparada a assis-
tente do 2.o triénio, da Escola Superior de Tecnologia e Gestão

de Bragança, em regime de exclusividade, com efeitos a partir de
12 de Março de 2005, por ter iniciado funções nessa data, por
urgente conveniência de serviço, e terá a duração de dois anos,
em conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho, a que corresponde a remuneração mensal
ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 20 de Novem-
bro, e posteriores alterações.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5595/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Ana Ester da Veiga Rodrigues — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento para o exercício das funções de equiparada
a assistente do 1.o triénio, da Escola Superior de Tecnologia e
Gestão de Bragança, em regime de exclusividade, a partir de 1 de
Março, por ter iniciado funções nessa data, por urgente conveniência
de serviço, até 31 de Julho de 2005, a que corresponde a remu-
neração mensal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89,
de 20 de Novembro.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5596/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Flora Cristina Meireles Silva — autorizado o contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão deste Instituto, em regime de substituição, ao abrigo da
acção n.o 5.3 do PRODEP, a que corresponde a remuneração men-
sal ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/89, de 20 de
Novembro, e posteriores alterações, com efeitos a partir de 1 de
Março de 2005, por iniciar funções nessa data, e até 31 de Julho
de 2005.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5597/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado André Ferreira Vieira — autorizado o contrato adminis-
trativo de provimento para o exercício das funções de equiparado
a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, da Escola
Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto, com efeitos a
partir de 1 de Março de 2005, por ter iniciado funções nessa data,
por urgente conveniência de serviço, devendo terminar em 31 de
Julho de 2005, a que corresponde a remuneração mensal ilíquida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/98, de 20 de Novembro, e
posteriores alterações.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5598/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de
Fevereiro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
proferido nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciado Rui Manuel Fernandes Teixeira — autorizado o contrato
administrativo de provimento para o exercício das funções de equi-
parado a assistente do 1.o triénio, em regime de exclusividade, da
Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto com efeitos
a partir de 1 de Março de 2005, por ter iniciado funções nessa
data, por urgente conveniência de serviço, devendo terminar em
31 de Julho de 2005, a que corresponde a remuneração mensal
ilíquida de acordo com o Decreto-Lei n.o 408/98, de 20 de Novem-
bro, e posteriores alterações.

28 de Fevereiro de 2005. — O Administrador, Fernando Manuel
Pêgo da Silva Barros.

Despacho n.o 5599/2005 (2.a série). — Por despacho de 17 de
Setembro de 2004 do presidente do Instituto Politécnico de Bragança,
nos termos do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro:

Licenciada Cláudia Susana Fernandes Ribeiro de Meireles — cele-
brado contrato administrativo de provimento para o exercício das
funções de equiparada a assistente do 1.o triénio da Escola Superior
de Tecnologia e Gestão de Bragança, em regime de exclusividade,


